
I- RETAIóRIO

Submele-se o oprecioçÕo o presente processo relotivo oo procedimento

licitotório no modolidode er"gÔo F|..*nàiol registrodo sobo n" 035/201? - PP' cuio objeto e

[Àâ"ffiâô * ürAúLoilrpo comrncró E MoTocrcLETAs 
'KM 

PARA suPRrR As

NECESSIDADES DO FUNDO MUNIcIPAL DE EDUCAÇÃo Do MUNICIPIO DE ITAITUBA conÍorme

especiÍicoções do Termo de R;íe;ên;E - Anexo I do Edilol' otendendo oo disposto no Lei

n'10.52012002.

Consto no presenie certome: solicitoçÕo de despesos; Juslificotivos;

plonilhos de quontitoÍivo; Sofiiitàçao de ColoçÕo. de ,preços; 
despocho do ouloridode

il;; ;;; ; t"i.r comperente-fãiúLnti" o peiquiso dê,preÇo e inlorme o. e.xistêncio de

recursos orÇomentórios; oespàcno do deportomento de contobilidode informondo o

dotoÇÕo orçomentório oltponüái ó"iá "tender 
o o-t1o.l9:' AutorizoÇÕo; DecloroçÕo de

ãã"q'roião o|.çomentório e tinànãái,o; PORTARIA GAB/pMl N" ool2/2019; outorizoçõo de

oberturo de processo ticitotório; ouluoçôo do proceso licitqtório; despocho de

ããã"Ãi^n"Ã""to dos outos à ol'rãsoiio ir,iàico poro onólise e porecer; minuto do editol e

onexos, bem como, minulo do conÍoto'
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Ficou estobelecido no edilol o menor preço por

julgomen'to, oiendendo oo que dispÕe o ort 45 do Lei 8'óóó193'

discricionórios.

III - PARECER

O presentê processo consto o edilol indicondo os exigêncios conslontes

do ort. 40 do Lei 8.ó;ó/93 clc ort.4" do Lei 10 520/2002' bem como o documentoçÕo que

os inleressodos deverôo opresentor poro serem considerodos hobililodos'

Reloiodo o pleilo possomos oo Porecer'

II - OBJETO DE ANÁIISE

Cumpre ocloror que o onólise neste porecer se reslringe o verificoçõo dos

requisitos Íormois poro o"rrogioçãã do processo odministrotivo licitotório bem como do

"-J*llõaã 
áã minuto de "iiot'" 

r"r, onexos. Destoco-se que o onólise seró reslrilo oos

iãntã, 
-i'rloi"or, 

estondo .,J'loài quoisquer ospectos lécnicos' econÔmicos e/ou

ilem como crilério de

I20M DI ocR tcD o P M/ECR RE UJAP

9 PP035 02 INoRt ITc ÍA óoR ESSOcP
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O orligo 32, inciso XXI do Consti'tuiçÔo Federol determino que os obros'

serviços, compros e oliénoçÕes do AdministroçÕo Público serÕo precedidos de liciloçÕo

ôJoitã ú àrr.grr. iguoidode de condiçÕes o todos os concorrentes. ressolvodos os

cosos especificodos no legisloçõo.

A licitoçÕo configuro procedimento odministrotivo medionle o quol o

Administroçõo público sejeciono o-proposto mois vontoioso, corocierizondo-se como oto

ààministrotlvo formol, prolicodo pejo Geíor Público, devendo ser processodo em estr'úo

"ontárÀiOoO. 
com os princípioi estobelecidos no ConstituiçÕo Fêderol no legisloçÕo

infroconstitucionol.

No que se refere q modolidode licitolório oro em onólise' vole ocloroÍ que

o Lei 10.520/2002 dispÕe que pregÔo é o modolidode de liciloçÕo destinodo à oquisiçÕo

de bens e serviços comuns, sendo-estes considerqdos, poro os fins e efeilos desio Lei, como

ãàrlt"r.rjo, [odroes de desempenho e quotidode possom ser obieflvomente definidos

pélo eaitol, poi meio de especificoçÕes usuois (ort l', porogrofo Único)'

oexomepréviodoeditoltemíndolejurídicoJormoleconsiste'viode
regro. em verificor nos ouios, no estodo em que se encontro o procedimenlo licitotório' os

seguintes elemenlos:

o) outuoçÕo, Prolocolo e numeroÇõo;
b) justificotivo do controtoçÕo;
cj 

'iermo de referêncio, devidomenle outorizodo pelo outoridode

competente, coniendo o objelo, o crilério de oceitoçÔo do obje'to' orçomento deiolhodo

óáro ovotioçoo de custos, deÍiniçÕo dos mélodos, esÍroÍegio de suprimento' cronogromo

iiri.à-tinon"êiro, deveres do conirotodo e controtonte, procedimentos de ÍiscolizoçÕo e

gãi.n"lárn.nto; prozo de execuçÕo e gorontio e sonÇÕes pelo inodimplemento;

d) indicoçÕo do recurso orçomeniório poro cobrir o dêspeso;

e) oto de designoçÕo do comissõo;
Í) editol numerodo em ordem seriol onuol;
g) se preômbulo do editol coniém o nome do reporliçõo interessodo e

de seu seior;
h) preÔmbulo do editol indicondo q modolidode e o lipo do licitoçÕo'

bem como o regime de execuÇÕo (p/obros e serviços);

i) preômbulo io àditol mencionondo que o licitoçõo seró regido pelo

legisloçôo perlinenie;
i) preÔmbulo do ediÍol qnotondo o locol' dio e horo poro recebimento

dos envelopes dá àocumentoÇÕo e proposto, bem como poro o início de oberluro dos

envelopes;
l) indicoçÕo do objeto do licitoçÕo' em descriçÕo sucinto e cloro;

m) indicoÇÔo do prozo e os condiçÕes poro o ossinoturo do controto ou

retirodo dos inslrumentos;
n) indicoçõo do prozo poro execuçÕo do conirolo ou entre

oi inoi.oçoo doi sonçÕes poro o coso de inodimplemento;
go do obieto;
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p) indicoçÔo do locol onde poderó ser exominodo e odqukido o projeto

bósico, e se hó projelo exeãutivo disponível no dolo do publicoçÕo do ediiole o locol onde

podeÍó ser exominodo e odquirido (p/obros e serviÇos);.
q) indicoçÔo dos condiçÕes poro porlicipoçÕo do licitoçÕo;

ri lndicoçao do f ormo de opresentoçÕo dos proposlos;

sl indicoçOo do critério poro julgomento' com disposiÇões cloros e

porômeiros objetivos; ináicoçÕo dos locois, horórios e códigos de ocesso poro

iornecimento dÀ inÍormoções sobre o liciioçÕo oos inleressodos;
l) indicoÇÕo dos critérios de oceitobilidode dos preços unilÓrio e globol e

indicoçÕo dos condiçÕes de pogomento.

No que respeilo à minuto conÍroluol' incumbe oo porecisto pesquisor o

conformidode dos seguinles itens:

q) condições poro suo execuçÕo, expÍessos em clÓusulos que definom os

direilos, obrigoçÕ", " 
,.rponrobilidodes dos pà'its, em conÍormidode com os Íermos do

ticitoçao e dã óroposio o que se vinculom, estobelecidos com clorezo e precisôo;

b) regislro dos clÓusulos necessórios:

| - o objeto e seus elementos corocterísticos;
ll - o regime de execuçÕo ou o formo de fornecimento;
lll - o preço . os coÁdiçÕ"s de pogomenlo' os critérios' doto-bose e

periodicidode do reoiusiomenlo de preços, os crilérios de oluolizoçÕo monetório entre o

ãoto do odimplemenio dos obrigoçÕes e o do efelivo pogomento;
lv - os prozos dãintio de elopos de execuçÕo' de conclusÕo' de enÍrego'

de observoçÕo e de recebimenio deÍinitivo, conÍorme o coso;
V - o crédilo pelo quol coneró o despeso' com o indicoçÕo do

clossiÍicoçÕo funcionol progromólico e do colegorio econÔmico;
Vl - os goiontios oferecidos poro osseguror suo pleno execuçÕo' quondo

exigidos;
Vll.osdireitoseosresponsobilidodesdospories,ospenolidodescobíveis

e os volores dos multos;
Vlll - os cosos de rescisÕo;
lX - o reconhecimento dos direilos do Administroçõo' em coso de rescisÕo

odminislrotivo previslo no ort. 77 desto Lei;

X - os condições de importoçÕo' o doto e o toxo dê cômbio poro

conversÕo, quondo for o coso:
Xl - o vinculoçõo oo editol de liciloÇÕo ou oo lermo que o dispensou ou

o inexigiu, oo convile e à proposto do licilonte vencedor;
Xll - o legisloçôo oplicóvel à execuçÕo do conlrolo e especiolmente oos

cosos omissos;
Xlll - o obrigoçõo do controtodo de monier' duronÍe todo o execuçôo do

controlo, em compolibilidoãe-com os obrigoÇÕes por ele ossumidos. lodos os condições

de hobililoçÕo e quoliÍicoçÕo exigidos no licitoçÕo;
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XIV - clóusulo que declore competente o foro do sede do AdminislroçÕo

porodirimkquolquerquestÔoconÍotuol,solvoodisposiono§óodoort.32doLein.
8.666193i

XV - A duroçÔo dos controlos odstrilo à vigêncio dos respeclivos créditos

orçomenlórios, ressolvodos os hipóleses previslos no ort.57 do Lei n 8'6661?3'

Considerondo que o editol seguiu todos os coulelos recomendodos pelo

Lei 1O.52Ol2OO2, com oplicoçÕo subsidiório do Lei 8.óóól93;

Considerondo que o procedimen'to nÔo opresento irreguloridodes que

possom moculor o certome e que o minuto do editol segue os preceitos legois que regem

o motério, opino pelo prosseguimenlo do pÍocesso licitolório em seus ul'teriores oÍos.

Seguem choncelodos os minutos do Edilol e Conlroto oro exominodos'

Regislro, por fim, que o onólise consignodo neste porecer se oteve às

questÕes jurídicos observodos no instruÇÕo processuol e no edilol, com seus onexos, nos

iá.o, oó od. to. § 1", do Lei no to.48ol2oo2, c/c o porógrofo único do orÍ. 38 dq Lei n.

8.666193. NÕo se iÀcluem no ômbilo de onólise desle Procurodor os elemenlos técnicos
pertinentes oo certome, como oqueles de ordem rinonceiro ou orÇomÔnlório, cujo

exolidôo deveró ser veriÍicodo pelos setores responsóveis e outoridode competenle do
PreÍeiÍuro Municipol de lloilubo.

É o porecer, sub censuro

ITAITUBA - PA, óde oio de 20l 9

DE O USA

PROCURADOR JURÍDI o At . oAB/PA N" 9.9ó4
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